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Autoriza a requalificação e
transformação do estádio do Estádio
do Bom Jardim em Areninha.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARÁ M U N I C I P A L DE
EORTALEZA

O vereador signatário, no uso de suas atribuições reg imenta is vem
submeter à apreciação desta Casa Legislativa a Indicação em epígrafe para, após
aprovada, ser submetida ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Fortaleza, que, sensível
aos interesses públicos da capital cearense, deverá providenciar os trâmites necessários
à execução desta relevante açào.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARÁ M U N I C I P A L Dl- FORTALL/A,
em 03 de dezembro de 2015.

/ Márcio Crá/
Vereador - PRÓS
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Câmara Municipal de Fortaleza
GABINETE VEREADOR MÁRCIO CRUZ

PROJETO DE INDICAÇÃO / 2015

Autoriza a rcqualificacão e
transformação do Estádio do
Bom Jardim em Areninha.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1° O Chefe do Poder Executivo Municipal Uca autorizado a rcqualiíicar e
transformar do Estádio do Bom Jardim, em Fortaleza, em Areninha.

Art. 2°. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza

Em de de 2015.

Ver. Márcio Cruz
PRÓS
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JUSTIFICATIVA

Legislamos para o bem do povo e crescimento da cidade.

Após procurados pelos integrantes do grupo Eu Amo o Grande Bom Jardim -
EAGBJ — apresentamos o seguinte Projeto de Indicação, que tem como objelivo a
requalificação. Transformando em Areninha, o espaço onde anteriormente funcionou
o Estádio do bairro Bom Jardim, em Fortaleza.

Além do futebol, as Areninhas possuem múltiplos usos, configurando-se
como espaços primordiais para a construção da cidadania dos fortalezenses,
sobretudo, dos mais jovens que necessitam de oportunidades de lazer e
desenvolvimento social.

Ciente da importância deste projeto solicito o apoio'dos meus pares para sua
aprovação.

Ver. Márcio Cruz
PRÓS
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